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Projeto de Lei Nº                   2019 

(Do Sr. BACELAR) 

 

   

 

 

Regulamenta o exercício da profissão de 

Perito Judicial; cria o Conselho Federal 

dos Peritos Judiciais - CONFEJ/BR e os 

Conselhos de Peritos dos Estados e do 

Distrito Federal - CONFEJ; e dá outras 

providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1o  O exercício da profissão de Perito Judicial passa a ser regulado por esta Lei.  

Das finalidades da criação do Conselho: 

Art. 2ºDisciplinar, orientar e fiscalizar o exercício da profissão de Perito Judicial 

definidas nos artº 464 e 484 do novo Código de Processo Civil. 

I - O Conselho Federal, assim como os Conselhos Regionais e do Distrito Federal de 

Peritos Judiciais, servirão de órgãos de consulta dos Governos: Federal, Estaduais e 

Municipais. 

§ 1º ° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Peritos Judiciais, constituem, 

no seu conjunto, uma autarquia federal, com personalidade jurídica de direito público 

e autonomia administrativa e financeira. 
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Art. 3º O Conselho Federal de Peritos Judiciais, terá sede e foro no Distrito Federal e 

jurisdição em todo o País, a ele subordinando-se os Conselhos Regionais com sede 

no Distrito Federal e nas capitais dos Estados. 

Art. 4o  As atividades e atribuições do Perito Judicial consistem em:  

I - Auxiliar o Juízo quando convocado, obedecendo sempre as normas da 

organização judiciária conforme o artigo 139 do código de processo civil. 

II – Assistir o Juiz dotando-o de conhecimento cientifico e ou técnico que contribuam 

para elucidação da prova do fato 

III - Comprovar sua especialidade na matéria sobre que deverá opinar, mediante 

certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos e habilitação regular junto 

ao CONFEJ. 

Parágrafo único.. Aos peritos cuja especialidade não for regulamentada, caberá a 

obrigatoriedade de comprovação de entendimento da matéria ao CONFEJ para que 

através de procedimentos regulatórios estabeleça forma de filiação dos mesmo se 

sua consequente liberação para exercer a profissão de perito judicial na área do 

conhecimento habilitada. 

IV - Cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; 

pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo legítimo.  

Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de cinco dias, contados da 

intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o 

direito de alegá-la conforme o art. 423 do código de processo civil. 

Art. 5o  O CONFEJ/BR organizará e manterá atualizado cadastro nacional das 

Instituições, que promovam cursos de formação e aprimoramento das atividades do 

Perito judicial, e que respeitem a carga horária e o conteúdo programático pelo 

CONFEJ estabelecidos. 
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Art. 6o  Para uso do título Perito Judicial, e para o exercício das atividades 

profissionais privativas correspondentes, é obrigatório o registro do profissional no 

CONFEJ dos Estados ou do Distrito Federal.  

Parágrafo único.  O registro habilita o profissional a atuar em todo o território 

nacional. E serão requisitos para o registro:  

I - capacidade civil, e;  

II - diploma de graduação, obtido em instituição de ensino superior oficialmente 

reconhecida pelo poder público.  

§ 1o  Poderão obter registro no CONFEJ dos Estados e do Distrito Federal os 

portadores de diploma de graduação, obtido em instituição estrangeira de ensino 

superior reconhecida no respectivo país e devidamente revalidado por instituição 

nacional credenciada.  

§ 2o  Cumpridos os requisitos previstos nos incisos I e II do caput, poderão obter 

registro no CONFEJ dos Estados ou do Distrito Federal, em caráter excepcional e por 

tempo determinado, profissionais estrangeiros sem domicílio no País.  

§ 3o  A concessão do registro de que trata o § 2o é condicionada à efetiva 

participação, com registro no CONFEJ Estadual ou no Distrito Federal e com domicílio 

no País, no acompanhamento em todas as fases das atividades a serem 

desenvolvidas pelos profissionais estrangeiros.  

§4ºTodos os profissionais que até a data de Publicação desta lei comprovarem o 

exercício da função de Perito Judicial, mesmo não cumprindo as exigências do artigo 

anterior terão o direito de se inscrever nos Conselhos Regionais de Peritos Judiciais 

na categoria de Perito Judicial. 

Parágrafo Único: também terão direito a se inscrever nos Conselhos Regionais de 

Peritos Judiciais, todos aqueles que até a data de publicação desta lei estejam 

devidamente filiados as Associações de Peritos Judiciais dos Estados e ao Conselho 

Nacional de Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil. 
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§5º Os portadores de diploma de 2º Grau, títulos ou certificado expedidos por 

estabelecimentos de ensino de 2° grau, oficiais ou reconhecidos, e devidamente 

registrados no órgãos competentes, poderão se filiar aos Conselhos Regionais de 

Peritos Judiciais, na categoria de Técnicos, ou de peritos nas áreas sem 

comprovações científicas. 

Art.7º. As atribuições dos técnicos de 2° grau da área de Peritos Judiciais serão 

disciplinados em resolução do Conselho Federal. 

Art. 8o  Exerce ilegalmente a função de perito judicial a pessoa física ou jurídica que 

realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, privativos dos profissionais de 

que trata esta Lei ou, ainda, que, mesmo não realizando atos privativos, se apresenta 

como perito judicial ou como pessoa jurídica que atue na área de perícia judicial sem 

registro no CONFEJ.  

Art. 9o  A carteira profissional de Perito Judicial possui fé pública e constitui prova de 

identidade civil para todos os fins legais.  

Art. 10o  É facultada ao profissional e à pessoa jurídica, que não estiver no exercício 

de suas atividades, a interrupção de seu registro profissional no CONFEJ por tempo 

indeterminado, desde que atenda as condições regulamentadas pelo órgão. 

Art.11º - Os profissionais que exercerem a profissão de Perito Judicial, juntamente 

com outras Instituições, poder-se-ão reunir em sociedade de prestação de serviços de 

perícia judicial, nas mais diversas áreas do conhecimento, nos termos das normas de 

direito privado, desta Lei e do Regimento Geral do CONFEJ/BR.  

Parágrafo único.  Quando se tratar de atividade desenvolvida por mais de um Perito e 

ou por mais de uma sociedade de prestação de serviços de Perícia, e não sendo 

especificados diferentes níveis de responsabilidade, todos serão considerados 

indistintamente coautores e corresponsáveis.   
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Da ética 

Art. 12º.  No exercício da profissão, o Perito deve pautar sua conduta pelos 

parâmetros a serem definidos no Código de Ética e Disciplina do CONFEJ/BR.  

Parágrafo único.  O Código de Ética e Disciplina deverá regular também os 

deveres dos Peritos para com a comunidade, a sua relação com os demais 

profissionais, o dever geral de urbanidade e, ainda, os respectivos procedimentos 

disciplinares, observados o disposto nesta Lei.   

Art. 13.  Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Código de 

Ética e Disciplina:  

I - Fazer falsa prova de quaisquer documentos exigidos para o registro no CONFEJ;  

II - Delegar a quem não seja Perito a execução de atividade privativa de Perito 

Judicial;  

III - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, às custas de cliente, diretamente ou 

por intermédio de terceiros;  

IV - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente de quantias que houver 

recebido dele, diretamente ou por intermédio de terceiros; quando se identificar como 

Perito Judicial devidamente associado. 

V - deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes na execução de 

atividades da Perícia Judicial;  

VI - ser desidioso na execução do trabalho contratado;  

VII - deixar de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao 

CONFEJ, quando devidamente notificado;   

Art. 14.  São sanções disciplinares:   

I - Advertência;   
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II - Suspensão entre 30 (trinta) dias e 1 (um) ano do exercício da atividade de Perito 

Judicial em todo o território nacional;  

III - Cancelamento do registro; e  

IV - Multa no valor entre 1 (uma) a 10 (dez) anuidades.  

§ 1o  As sanções deste artigo são aplicáveis à pessoa natural dos Peritos Judiciais.  

§ 2o  As sanções poderão ser aplicadas às Instituições e sociedades de prestação de 

serviços com atuação nos campos da Perícia Judicial, sem prejuízo da 

responsabilização da pessoa natural do Perito Judicial.  

§ 3o  No caso em que o profissional Instituição ou Sociedade de Perito Judicial, deixar 

de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao CONFEJ/BR ou 

aos CONFEJ´s  dos estados, quando devidamente notificado, será aplicada 

suspensão até a regularização da dívida.  

§ 4o  A sanção prevista no inciso IV pode incidir cumulativamente com as demais.  

§ 5o  Caso constatado que a infração disciplinar teve participação de profissional 

vinculado ao conselho de outra profissão, será comunicado ao conselho responsável.  

 § 6º Os processos disciplinares do CONFEJ/BR e dos CONFEJ’s seguirão as regras 

constantes, desta Lei e, de forma complementar, das resoluções do CONFEJ/BR.  

§ 7º O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de 

qualquer autoridade ou pessoa interessada.  

§ 8o  A pedido do acusado ou do acusador, o processo disciplinar poderá tramitar em 

sigilo, só tendo acesso às informações e documentos nele contidos o acusado, o 

eventual acusador e os respectivos procuradores constituídos.  

§ 9o  Após a decisão final, o processo tornar-se-á público.  

§10º. Caberá recurso ao CONFEJ/BR de todas as decisões definitivas proferidas 

pelos CONFEJ’s, que decidirá em última instância administrativa.  
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Parágrafo único.  Além do acusado e do acusador, o Presidente e os Conselheiros do 

CONFEJ são legitimados para interpor o recurso previsto neste artigo.  

I.  Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão de punição das sanções disciplinares, a 

contar da data do fato.  

II  A prescrição interrompe-se pela intimação do acusado para apresentar defesa.  

 

Criação e organização do CONFEJ/BR e dos CONFEJ’s 

Art. 15º.  Ficam criados o Conselho Federal dos Peritos Judiciais - CONFEJ/BR e os 

Conselhos Regionais dos Peritos Judiciais dos Estados e do Distrito Federal – 

CONFEJ´s, como autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público, com 

autonomia administrativa e financeira e estrutura federativa,  

§ 1o  O CONFEJ/BR e os CONFEJ´s têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar 

o exercício da profissão de Perito Judicial, zelar pela fiel observância dos princípios 

de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como pugnar pelo 

aperfeiçoamento do exercício da Perícia Judicial. 

§ 2o  Cada CONFEJ terá sede e foro na capital do Estado, ou de um dos Estados de 

sua área de atuação, a critério do CONFEJ/BR.  

Art. 16º.  O CONFEJ/BR e os CONFEJ´s gozam de imunidade a impostos (art. 150, 

inciso VI, alínea a, da Constituição Federal).  

Art. 17º.  O Plenário do Conselho do CONPEJ/BR será constituído por:  

I - 1 (um) Conselheiro representante de cada Estado e do Distrito Federal;   

§ 1o  Cada membro do CONPEJ/BR terá 1 (um) suplente.  

§ 2o  Os Conselheiros do CONPEJ/BR serão eleitos pelo voto direto e obrigatório dos 

profissionais do Estado que representam ou do Distrito Federal.   
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§ 3o  O Presidente será eleito entre seus pares por maioria de votos dos conselheiros, 

em votação secreta, e terá direito apenas a voto de qualidade nas deliberações do 

CONFEJ/BR.  

Art. 18º.  O CONFEJ/BR tem sua estrutura e funcionamento definidos pelo seu 

Regimento Geral, aprovado pela maioria absoluta dos conselheiros federais.  

Art. 19.  Compete ao CONPEJ/BR:  

I - Zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da Perícia 

Judicial;  

II - Editar, alterar o Regimento Geral, o Código de Ética, as Normas Eleitorais e os 

provimentos que julgar necessários;  

III - Adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos CONFEJ´s;   

IV - Intervir nos CONFEJ´s quando constatada violação desta Lei ou do Regimento 

Geral; 

V - Homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos CONFEJs; 

VI - Firmar convênios com entidades públicas e privadas, observada a legislação 

aplicável; 

VII - Autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua propriedade;  

VIII - Julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos CONFEJ´s; 

IX - Inscrever empresas ou profissionais estrangeiros sem domicílio no País; 

X - Criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas;  

XI - Deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de 

trabalho e orçamento;  

XII - Manter relatórios públicos de suas atividades;  
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XIII - Representar os Peritos Judiciais em colegiados de órgãos públicos federais que 

tratem de questões de exercício profissional.  

XIV - Aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos Peritos Judiciais 

XV - Contratar empresa de auditoria para auditar o CONFEJ/BR e os CONFEJ´s, 

conforme dispuser o Regimento Geral.  

§ 1o  O quórum necessário para a deliberação e aprovação das diferentes matérias 

será definido no Regimento.   

§ 2o  O exercício das competências enumeradas nos incisos V, VI, VII, X, XI e XV 

do caput terá como limite para seu efetivo custeio os recursos próprios do Conselho 

Federal dos Peritos Judiciais, considerados os seus efeitos nos exercícios 

subsequentes, observadas as normas de ordem pública quanto à alienação de bens 

patrimoniais e à contratação de serviços.  

Art. 20º.  Compete ao Presidente do CONFEJ/BR, entre outras questões que lhe 

forem atribuídas pelo Regimento Geral do CONFEJ/BR:  

I - Representar judicialmente e extrajudicialmente o CONFEJ/BR;  

II - Presidir as reuniões do Conselho do CONFJ/BR, podendo exercer o voto de 

desempate;  

III - Cuidar das questões administrativas do CONFEJ/BR, ouvindo previamente o 

Conselho quando exigido pelo Regimento Geral.  

Art. 21º.  Constituem recursos do Conselho Federal dos Peritos Judiciais- 

CONFEJ/BR:  

I - 20% (vinte por cento) da arrecadação prevista no inciso I do art.  

II - Doações, legados, juros e receitas patrimoniais;  

III - Subvenções;  
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IV - Resultados de convênios;  

V - Outros rendimentos eventuais.  

Parágrafo único.  A alienação de bens e a destinação de recursos provenientes de 

receitas patrimoniais serão aprovadas previamente pelo Plenário do Conselho Federal 

dos Peritos Judiciais - CONFEJ/BR.  

Art. 22º.  Será constituído um CONFEJ em cada Estado da Federação e no Distrito 

Federal.  

§ 1o  A existência de CONFEJ compartilhado por mais de um Estado da Federação 

somente será admitida na hipótese em que o número limitado de inscritos inviabilize a 

instalação do CONFEJ próprio para o Estado.  

§ 2o  A existência de CONFEJ compartilhado depende de autorização do CONFEJ/BR 

em decisão que será reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) anos.  

Art. 23º.  O Plenário do CONFEJ de cada Estado da Federação e do Distrito Federal 

é constituído de 1 (um) presidente e de conselheiros.  

§ 1o  Os conselheiros, e respectivos suplentes, serão eleitos na seguinte proporção:  

I - Até 499 (quatrocentos e noventa e nove) profissionais inscritos: 5 (cinco) 

conselheiros;  

II - De 500 (quinhentos) a 1.000 (mil) profissionais inscritos: 7 (sete) conselheiros;  

III - De 1.001 (mil e um) a 3.000 (três mil) profissionais inscritos: 9 (nove) 

conselheiros;  

IV - Acima de 3.000 (três mil) profissionais inscritos: 9 (nove) conselheiros mais 1 

(um) para cada 1.000 (mil) inscritos ou fração, descontados os 3.000 (três mil) 

iniciais.  
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§ 2o  O Presidente será eleito entre seus pares em Plenário pelo voto direto por 

maioria de votos dos conselheiros e terá direito apenas a voto de qualidade nas 

deliberações dos CONFEJ´s.  

I - As eleições serão realizadas em âmbito estadual;  

II - O número de membros do conselho será definido na forma do § 1o; e  

III - A divisão das vagas por Estado do Conselho compartilhado será feita segundo o 

número de profissionais inscritos no Estado, garantido o número mínimo de 1 (um) 

conselheiro por Estado.  

Art. 24º.  Os CONFEJ´s terão sua estrutura e funcionamento definidos pelos 

respectivos Regimentos Internos, aprovados pela maioria absoluta dos conselheiros.  

Art.25º.  Compete aos CONFEJ´s:  

I - Elaborar e alterar os respectivos Regimentos Internos e demais atos 

administrativos;  

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, no Regimento Geral do CONFEJ/BR, 

nos demais atos normativos do CONFEJ/BR e nos próprios atos, no âmbito de sua 

competência;  

III - Criar representações e escritórios descentralizados no território de sua jurisdição, 

na forma do Regimento Geral do CONFEJ/BR;  

IV - Criar colegiados com finalidades e funções específicas;  

V - Realizar as inscrições e expedir as carteiras de identificação de profissionais e 

pessoas jurídicas habilitadas, na forma desta Lei, para exercerem atividades de 

Peritos Judiciais 

VI - Cobrar as anuidades e multas, 

VII - Fiscalizar o exercício das atividades dos Peritos Judiciais 
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VIII - Julgar em primeira instância os processos disciplinares, na forma que determinar 

o Regimento Geral do CONFEJ/BR;  

IX - Deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de 

trabalho e orçamento;  

X - Sugerir ao CONFEJ/BR medidas destinadas a aperfeiçoar a aplicação desta Lei e 

a promover o cumprimento de suas finalidades e a observância aos princípios 

estabelecidos;  

XII - Representar os Peritos Judiciais em colegiados de órgãos públicos estaduais e 

municipais que tratem de questões de exercício profissional referentes à Perícia 

Judicial, assim como em órgãos não governamentais da área de sua competência;  

XIII - Manter relatórios públicos de suas atividades; e   

XIV - Firmar convênios com entidades públicas e privadas.  

Art. 26º.  Compete ao presidente do CONFEJ, entre outras questões que lhe forem 

atribuídas pelo Regimento Geral do CONFEJ/BR e pelo Regimento Interno do 

CONFEJ respectivo:  

I - Representar judicialmente e extrajudicialmente o CONFEJ;  

II - Presidir as reuniões do Conselho do CONFEJ, podendo exercer o voto de 

desempate;  

III - Cuidar das questões administrativas do CONFEJ, ouvindo previamente o 

Conselho quando exigido pelo Regimento Geral do CONFEJ/BR ou pelo Regimento 

Interno do CONFEJ respectivo.  

Art. 27º.  É de 3 (três) anos o mandato dos conselheiros do CONFEJ/BR e dos 

CONFEJ´s sendo permitida a recondução.  

§ 1o  O mandato do presidente será coincidente com o mandato dos conselheiros.  

§ 2o  Perderá o mandato o conselheiro que:  
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I - Sofrer sanção disciplinar;  

II - For condenado em decisão transitada em julgado por crime relacionado com o 

exercício do mandato ou da profissão; ou; 

III - Ausentar-se, sem justificativa, a 3 (três) reuniões do Conselho, no período de 1 

(um) ano.  

§ 3o  O presidente do CONFEJ/BR e os presidentes dos CONFEJ´s serão destituídos 

pela perda do mandato, nos termos do § 2o ou pelo voto de 3/5 (três quintos) dos 

conselheiros.  

Art. 28º.  Constituem recursos dos Conselhos Regionais dos Peritos Judiciais 

I - Receitas com anuidades, contribuições, multas, taxas e tarifas de serviços;  

II - Doações, legados, juros e rendimentos patrimoniais;  

III - Subvenções;  

IV - Resultados de convênios;  

V - Outros rendimentos eventuais.  

Art. 29º.  Os presidentes do CONFEJ/BR e dos CONFEJ´s prestarão, anualmente, 

suas contas ao Tribunal de Contas da União. 

§ 1o  Após aprovação pelo respectivo Plenário, as contas dos CONFEJ´s serão 

submetidas ao CONFEJ/BR para homologação.   

§ 2o  As contas do CONFEJ/BR, devidamente homologadas, e as dos CONFEJ´s 

serão submetidas à apreciação do Tribunal de Contas da União.   

§ 3o  Cabe aos presidentes do CONFEJ/BR e de cada CONFEJ a responsabilidade 

pela prestação de contas.   
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Art. 30º.  Cabe ao CONFEJ/BR dirimir as questões divergentes entre os CONFEJ´s 

baixando normas complementares que unifiquem os procedimentos.   

Art.31º.  O exercício das funções de presidente e de conselheiro do CONFEJ/BR e 

dos CONFEJ´s não será remunerado.  

Art. 32º.  Os empregados do CONFEJ/BR e dos demais CONFEJ´s Estaduais e do 

Distrito Federal serão contratados mediante aprovação em concurso público, sob o 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho.   

 

Anuidade devida para os CONFEJ´s 

Art. 33º.  Os profissionais e as pessoas jurídicas inscritas nos CONFEJ´s pagarão 

taxa de anuidade a ser fixada através de ato administrativo homologado pelo 

presidente do CONFEJ/BR 

§ 1o  Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que venha o substituir  

nos termos de ato do CONFEJ/BR.  

§ 2o  A data de vencimento, as regras de parcelamento e o desconto para pagamento 

à vista serão estabelecidos pelo CONFEJ/BR.  

§ 3o  A anuidade deixará de ser devida após 40 (quarenta) anos de contribuição da 

pessoa natural.   

Art. 34º.  A inscrição do profissional ou da pessoa jurídica no CONFEJ não está 

sujeita ao pagamento de nenhum valor além da anuidade, proporcionalmente ao 

número de meses restantes no ano.  

Art.35º. O não pagamento de anuidade no prazo, sem prejuízo da responsabilização 

pessoal pela violação ética, sujeita o infrator ao pagamento de multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor devido e à incidência de correção com base na variação da 
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Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC até o 

efetivo pagamento.  

 

Da cobrança de valores pelos CONFEJ´s 

Art. 36º.  A declaração do CONFEJ de não pagamento de multas por violação da 

ética, após o regular processo administrativo, constitui título executivo extrajudicial.  

Art. 37º.  O atraso no pagamento de anuidade sujeita o responsável à suspensão do 

exercício profissional ou, no caso de pessoa jurídica, à proibição de prestar trabalhos 

na área da Perícia Judicial, mas não haverá cobrança judicial dos valores em atraso, 

protesto de dívida ou comunicação aos órgãos de proteção ao crédito.  

Art. 38º.  A existência de dívidas pendentes não obsta o desligamento do CONFEJ.  

Art. 39º.  Os valores devidos aos CONFEJ´s referentes a multa por violação da ética, 

multa ou anuidades em atraso, prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos.  

 

Instalação do CONFEJ/BR e dos CONFEJ´s 

Art. 40º. A primeira eleição do Presidente do CONFEJ/BR e de seus Conselheiros 

será feita pela Assembleia Geral Representativa convocada pelo Conselho Nacional 

dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil (CONPEJ).  

 

Parágrafo único. A Assembleia de que trata este artigo será realizada dentro de 90 

(noventa) dias contados da data de publicação desta lei.  

§ 1o  A eleição para Presidente dos CONFEJ´s e os conselheiros dar-se-á entre 3 

(três) meses e 1 (um) ano da publicação desta Lei.  
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§ 2o  Realizada a eleição e instalado o CONFEJ/BR, caberá a ele decidir os 

CONFEJ´s que serão instalados no próprio Estado e os Estados que compartilharão 

os CONFEJS por insuficiência de inscritos.  

Art. 41º.  O CONFEJ/BR instituirá fundo especial destinado a equilibrar as receitas e 

despesas dos CONFEJ´s, exclusivamente daqueles que não conseguirem 

arrecadação suficiente para a manutenção de suas estruturas administrativas, sendo 

obrigatória a publicação dos dados de balanço e do planejamento de cada CONFEJ 

para fins de acompanhamento e controle dos profissionais.  

Parágrafo único.  Resolução do CONFEJ/BR, elaborada com a participação de todos 

os presidentes dos CONFEJ´s, regulamentará este artigo.  

Art. 42º.  O CONFEJ/BR e os CONFEJs serão fiscalizados pelo Tribunal de Contas 

da União e auditados, anualmente, por auditoria independente e os resultados 

divulgados para conhecimento público.  

Art. 43ºEsta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  O projeto em tela visa além de criar o Conselho Federal dos Peritos Judiciais, 

regulamentar uma atividade que tem como um dos seus princípios básicos,  contribuir 

para a resolução dos conflitos da sociedade. Justifica-se tal proposição após a 

aprovação do novo CPC que em seu art. 156, § 1 dispõe: “Os peritos serão 

nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou 

científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está 

vinculado” Esqueceu o legislador que apenas aproximadamente 20% (vinte por 

cento), das profissões existentes no Brasil são regulamentadas, e muitos profissionais 

que exercem tal atividades comumente são convocados para auxiliar os juízes na 

elucidação dos mais diversos conflitos existentes, sem, contudo ter um conselho para 

se habilitarem e consequentemente os representarem. 
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O Conselho Nacional de Justiça, realizou recentemente audiência para debater 

a regulamentação das atividades e honorários dos peritos judiciais; no evento foram 

debatidos dentre outros assuntos a representatividade dos profissionais que realizam 

essa atividade e sobretudo a criação de cadastros dos profissionais nos órgãos da 

justiça, nas diversas esferas, numa clara manifestação da importância que essa 

atividade tem para a sociedade. 

É importante trazer à tona, que em alguns momentos são gerados conflitos 

entre algumas profissões, que reivindicam a competência para a habilitação 

profissional dos seus afiliados, o que tem gerado discussões jurídicas e 

prolongamento de conflitos entre as partes, citamos, por exemplo, o Corretor de 

Imóveis que é o profissional competente para realizar perícias que demandem 

avaliação imobiliária, entretanto os engenheiros civis , arquitetos e urbanistas de 

posse do curso com inferência estatística estão realizando as mesmas  atribuições de 

um profissional devidamente habilitado por um conselho atuante há mais de  quarenta 

anos. 

  Dentre as necessidades que exige a aprovação da lei proposta, está  entre 

outras atribuições e finalidades, a criação de câmaras de acompanhamento, 

fiscalização e criação de normas e procedimentos técnicos, capazes de unificar e 

atribuir aos profissionais especialistas a competência para realizar perícias no âmbito 

judicial.  Não é difícil perceber, que a Engenharia, por exemplo, por mais que paute os 

seus procedimentos nas NR’s, suas diversas especializações dificultam a escolha do 

especialista por parte do juiz; que por muitas vezes convoca um profissional 

altamente capacitado em sua especialidade, contudo incapaz de auxilia-lo em matéria 

que o mesmo não dispõe de conhecimento. Tomamos como exemplo a contaminação 

de uma lagoa, o juiz precisará determinar um profissional para auxilia-lo e muitas 

vezes o levantamento das causas da contaminação exigirá especialistas nas áreas 

ambiental, química e sanitarista o que na maioria das vezes não acontece, gerando 

evidentemente contestações e, sobretudo prolongamento da causa em esferas 

superiores, abarrotando ainda mais ajustiça de processos. 

Nessa mesma linha de entendimento, podemos dizer, que a medicina, outra profissão 

que com suas quase sessenta especialidades vem trazendo outros  questionamentos 
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jurídicos sobre a competência legal para realização de perícias médicas judicial. Os 

tribunais superiores em algumas vezes tem dado parecer favorável, definindo que o 

parecer do médico especialista se sobrepõe ao médico clinico, destoando do 

entendimento do Conselho Federal de Medicina que considera a especialização 

clínica como suficiente para a realização da perícia independentemente do caso. 

O surgimento de novas demandas de perícias judiciais, inerentes aos novos conflitos 

sociais a exemplo dos crimes cibernéticos entre outros, estão criando novos campos 

de atuações de profissionais que precisam ser devidamente registrados em um 

conselho que ateste a sua habilitação profissional, pois devido à transformação 

constante das tipologias de crimes, surge também a necessidade da busca dos 

profissionais para auxiliar a justiça nas resoluções desses conflitos. 

             Justifica-se a cobrança de anuidade ainda que aos profissionais que estejam 

filiados em outros conselhos, devido a atividade que os mesmos passarão a exercer, 

somos sabedores que os laudos e pareceres construídos por profissionais geram  

invariavelmente  valores  expressivo e a manutenção de uma autarquia para 

consolidar, regulamentar e disciplinar a profissão,  necessitas de recursos para tal 

finalidade. 

             Por todo o exposto, e pela certeza que essa casa visa criar leis que venham a 

beneficiar a sociedade, agradeço antecipadamente aos nobres pares, pela aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões,  27 de agosto de 2019. 

 

 

Bacelar 

Podemos/BA 
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